
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6-AGINOVA/RTR/UFMS, DE 22 DE MARÇO DE
2023.

Cria e regulamenta a Unidade de
Apoio de Interpretação e
Tradução da Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul.

 
O DIRETOR DA AGÊNCIA DE INTERNACIONALIZAÇÃO E

DE INOVAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Resolução
nº 87, CD, de 20 de outubro de 2020, e considerando o contido no
Processo nº 23104.008847/2023-74, resolve:

 
Art. 1º  Fica criada a Unidade de Apoio de Interpretação e

Tradução, UAP/INTRA, da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com
a finalidade de proporcionar ações de interpretação e tradução envolvendo
os idiomas inglês, espanhol, francês e italiano para a UFMS.

 
Art. 2º  Compete à Unidade de Apoio de Interpretação e

Tradução - UAP/INTRA da UFMS:
I – realizar, de modo oficial, ações de interpretação e tradução

na UFMS;
II – apoiar a manutenção da Política Institucional de

Internacionalização na UFMS,  conforme previsto nos eixos estratégicos do
Plano de Desenvolvimento Internacional da UFMS;

III – dar suporte de interpretação e tradução para uso em
sinalização, inserção de áudio e legenda em vídeos institucionais, gravações
para uso em telefonia VoIP (Voz sobre Protocolo de Internet)  e materiais de
divulgação produzidos pela Agência de Comunicação Social e Científica -
AGECOM/UFMS. 

IV – promover meios para seleção de servidores e estudantes
para atuação na UAP/INTRA da UFMS, de acordo com as normas
institucionais; e

V – desenvolver ações de capacitação, alinhadas à Pró-Reitoria
de Gestão de Pessoas, de servidores e estudantes para atuação na
UAP/INTRA da UFMS. 

 
Art.3º O atendimento das solicitações de tradução

e interpretação ocorrerá de acordo com as seguintes prioridades:
I - no caso de tradução:
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a) materiais de divulgação institucional encaminhados pelas
Unidades da Administração Central;

b) documentos para a formalização de cooperação
internacional;

c) ementas e históricos dos cursos de graduação e pós-
graduação, para fins de mobilidade acadêmica;

d) artigos científicos elaborados por pesquisadores da UFMS,
mediante seleção por Edital específico; e

e) materiais de cunho terminológico e tradutório tais como:
livros, manuais, dicionários e glossários com o objetivo de padronizar a
terminologia usada pela UFMS.

II - no caso de interpretação:
a) palestras com a participação do Reitor ou Vice-reitor, ou de

seus representantes;
b) palestras e aulas em eventos, desde que aprovados

institucionalmente na UFMS, de acordo com alinhamento, interesses
institucionais e disponibilidade de atendimento; e

c) reuniões de assessoramento para formalização de parcerias
internacionais.

 
Parágrafo único. O setor solicitante será responsável pelas

despesas decorrentes de diárias e passagens, ou outra forma de
ressarcimento, em função do pedido.

 
Art. 4º A gestão da Unidade de Apoio será exercida por um

Responsável Técnico,  indicado pela Direção da Agência de
Internacionalização e de Inovação - Aginova.

 
 Art. 5º São atribuições do Responsável Técnico pela UAP/INTRA

da UFMS:
I – zelar pelo cumprimento dos dispositivos estabelecidos na

Política Institucional de Internacionalização no que tange às Políticas
Linguísticas;

II – coordenar, organizar a programação e acompanhar a
execução das demandas encaminhadas;

III – coordenar e gerenciar as atividades operacionais e
administrativas da equipe técnica;

IV – responsabilizar-se pela preservação do patrimônio e gerir
os recursos financeiros;

V – desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao
funcionamento da unidade; e

VI – assinar tecnicamente pela produção das interpretações e
traduções realizadas.
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Art. 6º São atribuições da equipe técnica da UAP/INTRA da
UFMS:

I – traduzir documentos e interpretar atividades atribuídos pelo
Responsável Técnico, dentro do prazo fixado; 

II – incluir dados em dicionário terminológico da UAP/INTRA da
UFMS a fim de manter padrão na escolha de termos por toda a equipe;

III – divulgar, no âmbito institucional, a Política Institucional de
Internacionalização bem como o estabelecido nesta Instrução Normativa;

IV - manter atualizada a página da UAP/INTRA da UFMS;
V – acompanhar a atualização das leis e normas relativas à

tradução e interpretação em idioma estrangeiro; e 
VI – desenvolver outras atividades afins e correlatas inerentes

ao cumprimento das suas competências.
 
Art. 7º A UAP/INTRA da UFMS poderá propor a criação de

documentos institucionais, tais como glossários, manuais e guias, visando a
padronização e eficiência nos processos de tradução, devendo ser
apreciados e aprovados pelas instâncias competentes da UFMS.

 
Art. 8º A UAP/INTRA da UFMS poderá estabelecer portfólio de

serviços de tradução e de interpretação, que poderão ser cobrados com
base em tabela de preços aprovada pelo Conselho Diretor.

 
Art. 9º  Os serviços prestados poderão ser arrecadados

mediante cobrança via GRU ou por meio de instrumento jurídico celebrado
com a Fundação de Apoio.

 
 Art. 10. Os casos excepcionais ou omissos neste Regulamento

serão resolvidos pela Direção da Aginova, no âmbito de sua competência.
 
Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.
 

SAULO GOMES MOREIRA
 

Documento assinado eletronicamente por Saulo Gomes
Moreira, Diretor(a), em 22/03/2023, às 16:26, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 3938439 e o código CRC
0D92E65A.

AGÊNCIA DE INTERNACIONALIZAÇÃO E DE INOVAÇÃO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67)3345-7274
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

 

Referência: Processo nº 23104.025212/2021-70 SEI nº 3938439
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